
RESO LVE:

CONSI IlE RAN DO o teor da Portaria
dezembro de 2013, que estabe lece as diretri zes
estratégico naInstituição;

MI NISTÉRIO I' ÚIlLI CO liA UNIÃO
l\'lI NIST ÉIUO P ÚBLICO no I)I STlUTO f EIl ERA L. E T EIUUTÔIU OS

I'ROCURAIIOIUA- GERAL IJE JUSTiÇA

l'OllT ARIA NO RMA T IVA N· l.j j l, IJEóI,., IJE NOVEM IIRO IJE 201 5

Dispõe sobre O desdobramento do
Projeto Gestão Estratégica2010-2020 no
MPDFT, definindo os multiplicadores,
os procedimentos e os prazos.

O I'ROCURAIJOR-GERAL IJE J USTIÇA 110 IJISTRITO FEIIERAL E
T EIUUTÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei ComplementarnO75,
de 20de maio de 1993, c da competência que lhe confere o parágrafo único do artigo 23 da
Lei 11.415, de 15 de dezembro de 2006,

CONSII )ERAN DO a necessidade deaprimorar a cultura de planejamento e
medição de resultados no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal;

CONSI IlE RAN I)O a necessidade e a importância de serem instituídos
mecanismos deaferição do desempenho do MPD FT com relaçãoá gestão da estratégia;
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Normativa n." 290/2013, de 16ae
para a condução do planejameri;!p,

B
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CONSII>ERANDO a importância de consolidarO planejamento estratégicono
Órgãoe alinhar as ações de unidade às diretrizes estratégicas institucionais. ｾ
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Art. 10Estabelecer que o desdobramento do projeto Gestão Estratégica 20 ICF.-
2020 no MPDFT será executado pelos mulliplicadores definidos no Anexo destaｰｯ ｲｴ ｡ ｲ ｩ｡ ｾ
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Art. 2° Determinar que li coordenação e o controle do Projetoｇ･ ｳｴ ｾ

Estratégica ficará a cargo da Secretaria de Planejamento. g;

Art. )0 O Projeto Gestão Estratégica 20 I0-2020 terá seu desdobramento nas
unidades do MPDF L

Art . 40 Para cada unidade serão designados um multiplicador e um suplente.

Parágrafo único. O multiplicador deverá ser o chefe daｵ ｮ ｩ ￠ ｾ､ｾ ｣ ｯｮ ｦ ｯ ｮｮ･
estabelecido no Anexo I desta portaria. *
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I't llN t5T ER IO I' ÚBLl CO ()A UNI,\ O

MI NI5T ERIO I'ÚULlCO DO IlISTRITO fED ERA L E TERRITÓ IHOS

Art . 50O mu ltiplicador é o responsável por acompanhar a execução das ações.
dos projetos edas iniciativas que cont ribuem com a execução da gestão estratégica em sua
unidade e por prestar informaçõesà Secretaria de Planejamento.

Art. 60 O projeto Gestão Estratégica2010-2020é desdobrado nas unidades por
Painel de Contribuição.

Parágrafo único. O Painel de Contribu ição é o instrumento util izado para
planejar as açõe s. defin ir as metas e mensuraros resultados das unidades.

Art. 70 A Divisão de Planejamento Estratég ico da Secretaria de Planejamentoé
a unidade responsável por assessora r as unidades do MPDFT na elaboração do Painel de
Contribuição. no acompanhamento da execução e na coleta dos resultados alcançados para
a mensumçãodos indicadores dos objetivos estratégicos.

Art. 80 Cada unidade, em conjunto com seus membros e servidores, deverá
elaborar o próprio Painel de Contribuição conforme a metodologia estabelecida pela
Secplan, obedecendo as seguintes datas:

I - Entrega do Painel deContribuição do próximo ano (planejamento) até o dia
19 de dezembrodo ano em exercício.

11 - Entrega do Painel de Contribuição do ano em exercício com os resultados
coletados (execução) até o dia 3 1 de janeiro do ano seguinte.

Art. 90 Será real izada, pela Secretaria de Planejamento com a participação dos
multiplicadores, a ReuniãoT ático-operacional,para acompanhar a execução e coletar os
resultados alcançados nos Painéis de Contribuição.

Parágrafo único. Será realizada uma Reunião Tático-operacional por semestre,
podendo, de acordo com a necessidade. ocorrer reuniões eventuais com os multiplicadores
para dirimir dúvidas e solucionar problemas de gestão dos Painéis de Contribuição.

Art . 10. Os casos omi ssos serão tratados pela Assessoria de Políticas
Instituc ionais.

Art. 11. Esta portar; ｜ ｾ Ｌ ｮ ｴ ｲ ＼ Ｎ -m vigor na data de sua publicação.

\ ".
Dê-se ciência,｣ ｵ ｭ ｐｲ￠｜ ｾ｣ c ri blique-se.,\, J'r-..·· .", r!clＧ ｾ ｜ .-' ｾ

LEÕrifu O ROSCO E IlESSA
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